
POSI˙ˆO COMUM (CE) N.o 9/2002

adoptada pelo Conselho em 6 de Novembro de 2001

tendo em vista a adopçªo do Regulamento (CE) n.o . . ./2002 do Parlamento Europeu e do Conselho
relativo à implementaçªo do domínio de .eu topo

(2002/C 45 E/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 156.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo (1),

Tendo em conta em conta o parecer do ComitØ Económico e
Social (2),

Após a consulta ao ComitØ das Regiıes,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) A criaçªo do domínio de topo .eu (TLD) estÆ prevista na
iniciativa eEuropa, aprovada pelo Conselho Europeu na
sua reuniªo de Lisboa, de 23 e 24 de Março de 2000,
como factor de aceleraçªo do comØrcio electrónico.

(2) A comunicaçªo da Comissªo ao Parlamento Europeu e ao
Conselho relativa à organizaçªo e gestªo da internet refere
a criaçªo do .eu TLD e a Resoluçªo do Conselho,
de 3 de Outubro de 2000, sobre a organizaçªo e gestªo
da internet (4), encarrega a Comissªo de encorajar a coor-
denaçªo das políticas no que respeita à gestªo da internet.

(3) Os TLD fazem parte integrante da infra-estrutura da in-
ternet. Sªo um elemento essencial da interoperabilidade
global da World Wide Web («WWW» ou «a Web»). A
ligaçªo e a presença possibilitadas pela atribuiçªo de no-
mes de domínios e endereços associados permitem que os
utilizadores localizem computadores e sítios Web na Web.
Os TLD fazem igualmente parte integrante de todos os
endereços de correio electrónico na internet.

(4) O .eu TLD deverÆ promover a utilizaçªo e o acesso às
redes internet e ao mercado virtual baseado na internet,
nos termos do n.o 2 do artigo 154.o do Tratado, forne-
cendo um domínio de registo suplementar aos actuais
domínios de topo com código de país (ccTLD) ou ao
registo mundial nos domínios de topo genØricos (gTLD),
devendo, consequentemente, aumentar as possibilidades
de escolha e a concorrŒncia.

(5) O .eu TLD deverÆ aumentar a interoperabilidade das redes
transeuropeias, em conformidade com o disposto nos
artigos 154.o e 155.o do Tratado, devendo garantir a dis-
ponibilidade de servidores de nomes «.eu» na Comunidade.
Tal afectarÆ a topologia e a infra-estrutura tØcnica da in-
ternet na Europa, que beneficiarÆ de um conjunto suple-
mentar de servidores de nomes na Comunidade.

(6) AtravØs do .eu TLD, o mercado interno deverÆ ganhar
maior visibilidade no mercado virtual baseado na internet.
O .eu TLD deverÆ fornecer uma ligaçªo claramente iden-
tificada com a Comunidade, o seu quadro jurídico e o
mercado europeu. As empresas, organizaçıes e pessoas
singulares da Comunidade deverªo poder registar-se
num domínio específico, que tornarÆ óbvia essa ligaçªo.
Enquanto tal, o .eu TLD nªo só serÆ um alicerce funda-
mental para o comØrcio electrónico na Europa, como
tambØm servirÆ de apoio aos objectivos do artigo 14.o
do Tratado.

(7) O .eu TLD pode acelerar os benefícios da sociedade da
informaçªo na Europa em geral, desempenhar um papel
importante na integraçªo dos futuros Estados-Membros na
Uniªo Europeia e ajudar a combater o risco de divisªo
digital em relaçªo aos países vizinhos. Por conseguinte,
deve-se esperar que o regulamento seja alargado ao Es-
paço Económico Europeu e que se procure introduzir
alteraçıes aos acordos em vigor entre a Uniªo Europeia
e países nªo membros europeus, a fim de adaptar os
requisitos do .eu TLD por forma a que as entidades desses
países nele possam participar.

(8) O presente regulamento nªo prejudica a legislaçªo comu-
nitÆria no domínio da protecçªo de dados pessoais. A
implementaçªo do presente regulamento deve ser efec-
tuada em conformidade com os princípios relativos à pri-
vacidade e à protecçªo dos dados pessoais.
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(9) A gestªo da internet tem-se geralmente inspirado nos
princípios de nªo ingerŒncia, auto-gestªo e auto-regula-
mentaçªo. Na medida do possível e sem prejuízo do di-
reito comunitÆrio, estes princípios deverªo aplicar-se tam-
bØm ao .eu ccTLD. A implementaçªo .eu ccTLD poderÆ
ter em consideraçªo as melhores prÆticas a este respeito e,
sempre que apropriado, poderÆ ser apoiada por orienta-
çıes ou códigos de conduta voluntÆrios.

(10) A criaçªo do .eu ccTLD deverÆ contribuir para a pro-
moçªo da presença da Uniªo Europeia nas redes de in-
formaçªo global e proporcionarÆ um valor acrescentado
ao sistema de nomes da internet, alØm dos ccTLD nacio-
nais.

(11) O objectivo do presente regulamento Ø estabelecer as con-
diçıes de implementaçªo do .eu TLD que prevejam a
designaçªo de um Registo e definir o quadro de política
geral em que o Registo funcionarÆ. Os ccTLD nacionais
nªo estªo abrangidos pelo presente regulamento.

(12) O Registo Ø a entidade encarregada da organizaçªo, da
administraçªo e da gestªo do .eu TLD, incluindo a manu-
tençªo das bases de dados correspondentes e os serviços
de interrogaçªo pœblica conexos, a homologaçªo dos
agentes de registo, o registo dos nomes de domínios a
que se candidataram os agentes de registo homologados,
a exploraçªo dos servidores de nomes do registo do TLD e
a divulgaçªo dos ficheiros de zona do TLD. Os serviços de
interrogaçªo pœblica associados aos TLD sªo referidos por
interrogaçıes «Who is». As bases de dados de tipo «Who is»
deverªo ser conformes com o direito comunitÆrio em
matØria de protecçªo de dados e de privacidade. Estas
bases de dados permitem o acesso a informaçıes sobre
os nomes de detentores de registos e o seu acesso Ø um
instrumento essencial para aumentar a confiança dos uti-
lizadores.

(13) Após a publicaçªo de um convite à manifestaçªo de in-
teresse no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, a Co-
missªo deverÆ designar um Registo, com base num pro-
cesso de selecçªo aberto, transparente e nªo discriminató-
rio. A Comissªo deverÆ celebrar um contrato com o Re-
gisto seleccionado em que devem ser especificadas as con-
diçıes a aplicar ao Registo relativas à organizaçªo, à ad-
ministraçªo e à gestªo do .eu TLD, devendo o contrato ser
limitado no tempo e renovÆvel.

(14) A Comissªo, agindo em nome da Comunidade, pediu a
delegaçªo do código EU para efeitos de criaçªo de um
ccTLD na internet. Em 25 de Setembro de 2000, a Inter-
net Corporation for Assigned Names and Numbers
(ICANN) publicou uma resoluçªo que prevŒ que «os códi-
gos alfanumØricos com duas posiçıes apenas sªo delegÆ-
veis enquanto ccTLD nos casos em que a AgŒncia de
Manutençªo da norma ISO 3166 tenha inserido na sua

lista de reservas excepcionais uma reserva do código que
abranja as aplicaçıes da norma ISO 3166-1 que exigem
uma representaçªo codificada no nome do país, território
ou zona em causa». O código EU cumpre essas condiçıes,
pelo que Ø «delegÆvel» na Comunidade.

(15) A ICANN Ø actualmente responsÆvel pela coordenaçªo da
delegaçªo dos códigos que representam os ccTLD aos
Registos. A Resoluçªo do Conselho de 3 de Outubro
de 2000 promove a implementaçªo dos princípios aplica-
dos aos Registos ccTLD adoptados pelo ComitØ Consultivo
Governamental (GAC). O Registo deverÆ celebrar um con-
trato com o ICANN respeitando os princípios GAC.

(16) A aprovaçªo de uma política de interesse pœblico em
matØria de registo especulativo e abusivo de nomes de
domínios deverÆ prever que os detentores de direitos an-
teriores reconhecidos ou consignados no direito interno
e/ou comunitÆrio e os organismos pœblicos beneficiem de
um período de tempo específico (sunrise period) durante o
qual o registo dos seus nomes de domínio Ø exclusiva-
mente reservado a esses detentores de direitos anteriores
reconhecidos ou consignados no direito interno e/ou co-
munitÆrio e aos organismos pœblicos.

(17) A revogaçªo dos nomes de domínios nªo deverÆ ser feita
de forma arbitrÆria. Todavia, uma revogaçªo poderÆ ser
obtida, designadamente, no caso de um nome de domínio
ser manifestamente contrÆrio à ordem pœblica. A política
de revogaçªo deverÆ, nªo obstante, prever um mecanismo
oportuno e eficaz.

(18) Deverªo ser aprovadas regras sobre a questªo dos bens
cujo proprietÆrio nªo Ø conhecido (bona vacantia) para
tratar da situaçªo dos nomes de domínio cujos registos
nªo sejam renovados ou que, por exemplo, pela aplicaçªo
do direito sucessório, fiquem sem detentor.

(19) O novo registo .eu TLD nªo deverÆ ter o poder de criar
subdomínios que utilizem códigos alpha-2 representando
países.

(20) Nos casos em que seja feita referŒncia às partes interessa-
das, deve ser prevista a consulta, nomeadamente, por au-
toridades pœblicas, empresas, organizaçıes e pessoas sin-
gulares. O Registo poderÆ criar um organismo consultivo
para organizar essa consulta.

(21) As medidas necessÆrias à execuçªo do presente regula-
mento, incluindo os critØrios relativos ao processo de
selecçªo do Registo, à designaçªo do Registo e à adopçªo
das regras de política de interesse pœblicos serªo aprova-
das nos termos da Decisªo 1999/468/CE do Conselho,
de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercício
das competŒncias de execuçªo atribuídas à Comissªo (1).
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(22) Atendendo a que o objectivo da acçªo encarada, nomeada-
mente a implementaçªo do .eu TLD, nªo pode ser suficien-
temente realizado pelos Estados-Membros, e pode, pois, de-
vido à dimensªo e aos efeitos da acçªo prevista, ser melhor
alcançado a nível comunitÆrio, a Comunidade pode tomar
medidas em conformidade com o princípio da subsidiarie-
dade consagrado no artigo 5.o do Tratado. Em conformi-
dade com o princípio da proporcionalidade consagrado no
mesmo artigo, a presente directiva nªo excede o necessÆrio
para atingir aquele objectivo,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito de aplicaçªo

1. O objectivo do presente regulamento Ø implementar o
domínio de topo do código de país .eu (ccTLD) na Comuni-
dade. O regulamento estabelece as condiçıes para essa imple-
mentaçªo, incluindo a designaçªo de um Registo, e estabelece o
quadro de política geral em que o Registo funcionarÆ.

2. O presente regulamento aplica-se sem prejuízo das dis-
posiçıes dos Estados-Membros relativas a ccTLD nacionais.

Artigo 2.o

Definiçıes do Registo

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

a) «Registo»: a entidade à qual Ø confiada a organizaçªo, a
administraçªo e a gestªo do .eu TLD, incluindo a manu-
tençªo das bases de dados correspondentes e os serviços
de interrogaçªo pœblica conexos, o registo dos nomes de
domínios, a exploraçªo do registo de nomes de domínio,
a exploraçªo dos servidores de nomes do registo do TLD e a
divulgaçªo dos ficheiros de zona do TLD;

b) «Agente de registo»: a pessoa ou entidade que, por via de
um contrato com o Registo, fornece serviços de registo de
nomes de domínio aos requerentes de registo.

Artigo 3.o

Características do Registo

1. Nos termos do n.o 2 do artigo 6.o, a Comissªo:

a) EstabelecerÆ os critØrios e o procedimento para a designaçªo
do Registo;

b) DesignarÆ o Registo após publicaçªo no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias de um convite à manifestaçªo de in-
teresse e após a conclusªo do processo de selecçªo;

c) CelebrarÆ um contrato que especificarÆ as condiçıes em que
a Comissªo supervisionarÆ a organizaçªo, a administraçªo e

a gestªo do .eu TLD pelo Registo. O contrato entre a Co-
missªo e o Registo serÆ limitado no tempo e renovÆvel.

O Registo nªo poderÆ aceitar registos antes de ser estabelecida
a política de registos.

2. O Registo serÆ uma organizaçªo sem fins lucrativos
constituída de acordo com o direito de um Estado-Membro e
terÆ sede, administraçªo central e principal local de actividade
na Comunidade.

3. Após ter obtido o consentimento prØvio da Comissªo, o
Registo celebrarÆ o contrato adequado que prevŒ a delegaçªo
do código .eu ccTLD. Para o efeito, serªo tomados em consi-
deraçªo os princípios pertinentes adoptados pelo ComitØ Con-
sultivo Governamental.

4. O Registo .eu TLD nªo funcionarÆ como agente de re-
gisto.

Artigo 4.o

Obrigaçıes do Registo

1. O Registo respeitarÆ as regras, políticas e procedimentos
estabelecidos no presente regulamento e nos contratos mencio-
nados no artigo 3.o. O Registo aplicarÆ procedimentos trans-
parentes e nªo discriminatórios.

2. O Registo:

a) OrganizarÆ, administrarÆ e gerirÆ o .eu TLD no interesse
geral e com base nos princípios de qualidade, eficiŒncia,
fiabilidade e acessibilidade;

b) RegistarÆ no .eu TLD os nomes de domínios atravØs de
qualquer agente de .eu registo homologado, que for solici-
tado por qualquer:

i) empresa com sede, administraçªo central ou principal
local de actividade na Comunidade, ou

ii) organizaçªo estabelecida na Comunidade, sem prejuízo
de aplicaçªo do direito nacional, ou

iii) pessoa singular residente na Comunidade;

c) ImporÆ taxas directamente relacionadas com os custos su-
portados;

d) ImplementarÆ uma política de resoluçªo extra-judicial de
litígios e um procedimento para resolver com prontidªo
os litígios entre detentores de nomes de domínios em ma-
tØria de direitos relativos aos nomes, incluindo os direitos de
propriedade intelectual, bem como os litígios decorrentes de
decisıes específicas tomadas pelo Registo. Essa política serÆ
adoptada nos termos do n.o 1 do artigo 5.o e tomarÆ em
consideraçªo as recomendaçıes da Organizaçªo Mundial da
Propriedade Intelectual. Essa política fornecerÆ garantias
processuais adequadas às partes envolvidas e aplicar-se-Æ
sem prejuízo de eventuais procedimentos judiciais;
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e) AdoptarÆ procedimentos destinados a executar, e executarÆ,
a homologaçªo dos .eu agentes de registo e assegurarÆ con-
diçıes eficazes e equitativas de concorrŒncia entre .eu agen-
tes de registo;

f) Assegurar a integridade da base de dados.

Artigo 5.o

Quadro de política geral

1. A Comissªo, depois de consultar o Registo e nos termos
do n.o 2 do artigo 6.o, adoptarÆ regras de política de interesse
pœblico relativas à implementaçªo e às funçıes do .eu TLD e
aos princípios de política de interesse pœblico em matØria de
registo. A política de interesse pœblico incluirÆ, nomeadamente:

a) Uma política de resoluçªo extra-judicial de litígios;

b) Uma política de interesse pœblico em matØria de registo
especulativo e abusivo de nomes de domínios, incluindo a
possibilidade de registos de nomes de domínios por fases, a
fim de garantir aos detentores de direitos anteriores reco-
nhecidos ou consignados no direito interno e/ou no direito
comunitÆrio, bem como aos organismos pœblicos, oportu-
nidades temporÆrias adequadas de registarem os seus no-
mes;

c) Uma política relativa à possível revogaçªo de nomes de
domínios, incluindo a questªo da bona vacantia;

d) Questıes de língua e conceitos geogrÆficos;

e) O tratamento da propriedade intelectual e outros direitos.

2. No prazo de trŒs meses a contar da data de entrada em
vigor do presente regulamento, os Estados-Membros podem
notificar à Comissªo e aos outros Estados-Membros uma lista
limitada de nomes amplamente reconhecidos no que se refere a
conceitos geogrÆficos e/ou geopolíticos que afectam a sua or-
ganizaçªo política ou territorial, os quais podem:

a) Nªo ser registados; ou

b) Ser registados unicamente num domínio de segundo nível,
em conformidade com as regras de política de interesse
pœblico.

A lista dos nomes notificados aos quais se aplicam tais critØrios
serÆ notificada sem demora ao Registo pela Comissªo, que
procederÆ simultaneamente à sua publicaçªo.

No caso de, no prazo de 30 dias a contar da data da publi-
caçªo, um Estado-Membro ou a Comissªo levantarem uma

objecçªo a um ponto constante da lista notificada, a Comissªo
tomarÆ medidas para resolver a situaçªo, nos termos do n.o 2
do artigo 6.o

3. Antes de iniciar operaçıes de registo, o Registo adoptarÆ
a política de registo inicial para o .eu TLD, em consulta com a
Comissªo e as outras partes interessadas. O Registo aplicarÆ na
política de registo as regras de política de interesse pœblico
adoptadas nos termos do n.o 1, tomando em conta as listas
de excepçıes referidas no n.o 2.

4. A Comissªo informarÆ periodicamente o comitØ sobre as
actividades mencionadas no n.o 3.

Artigo 6.o

ComitØ

1. A Comissªo Ø assistida por um comitØ.

2. Sempre que se faça referŒncia ao presente nœmero, sªo
aplicÆveis os artigos 5.o e 7.o da Decisªo 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da
Decisªo 1999/468/CE Ø de trŒs meses.

3. O comitØ aprovarÆ o seu regulamento interno.

Artigo 7.o

Reserva de direitos

A Comunidade manterÆ todos os direitos relativos ao .eu TLD,
incluindo, em particular, os direitos de propriedade intelectual
e outros direitos relativos às bases de dados do Registo neces-
sÆrios para garantir a aplicaçªo do presente regulamento e o
direito de redesignar o Registo.

Artigo 8.o

Relatório de implementaçªo

A Comissªo apresentarÆ ao Parlamento Europeu e ao Conselho
um relatório sobre a implementaçªo, eficÆcia e funcionamento
do .eu TLD, um ano após a aprovaçªo do presente regulamento
e, seguidamente, de dois em dois anos.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia da sua publi-
caçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicÆvel
em todos os Estados-Membros.

Feito em . . .

Pelo Parlamento Europeu

A Presidente

Pelo Conselho

O Presidente
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PROJECTO DE NOTA JUSTIFICATIVA DO CONSELHO

I. INTRODU˙ˆO

1. Em 14 de Dezembro de 2000, a Comissªo transmitiu ao Conselho a proposta de regulamento em
epígrafe (1), baseada no artigo 156.o do Tratado.

2. O Parlamento Europeu emitiu parecer em 4 de Julho de 2001.

3. O ComitØ Económico e Social emitiu parecer em 28 de Março de 2001 (2).

4. O ComitØ das Regiıes decidiu nªo emitir parecer sobre esta proposta.

5. Em 3 de Outubro de 2001 (3), a Comissªo transmitiu ao Parlamento Europeu e ao Conselho a sua
proposta alterada.

6. Em 6 de Novembro de 2001, o Conselho aprovou a sua posiçªo comum, nos termos do artigo 251.o

II. OBJECTIVO DA PROPOSTA

Esta proposta de regulamento destina-se a criar o «.eu» domínio de topo na Internet (TLD), previsto na
iniciativa eEuropa aprovada pelo Conselho Europeu na sessªo de Lisboa de 23 e 24 de Março de 2000,
nomeadamente a fim de acelerar o comØrcio electrónico. A proposta tem tambØm por fim definir as
características e condiçıes de execuçªo e de funcionamento deste registo.

III. AN`LISE DA POSI˙ˆO COMUM

O Conselho partilha plenamente do objectivo da proposta e das suas grandes linhas. No entanto, na sua
posiçªo comum, introduziu um certo nœmero de modificaçıes, das quais as mais importantes sªo as
seguintes:

1. A posiçªo comum (n.o 1 do artigo 5.o) definiu certos domínios para os quais a Comissªo deve
aprovar regras de política de interesse geral; por outro lado, o n.o 2 prevŒ um procedimento
específico relativo à utilizaçªo dos nomes de natureza geogrÆfica e/ou geopolítica.

2. O Conselho substituiu o comitØ consultivo da directiva-quadro relativa às telecomunicaçıes por um
comitØ específico de natureza regulamentar.

3. A posiçªo comum distingue claramente entre o Registo e os agentes de registo [ver alínea b) do
artigo 2.o, n.o 4 do artigo 3.o e n.o 2, alínea e), do artigo 4.o].

4. O Conselho introduziu um certo nœmero de adaptaçıes, em particular nos artigos 4.o e 5.o, com o
fim nomeadamente de distinguir mais claramente as competŒncias e as funçıes da Comissªo e do
Registo no que se refere à execuçªo do «.eu» TLD.

IV. ALTERA˙ÕES DO PARLAMENTO EUROPEU

1. Alteraçıes do Parlamento Europeu aceites pelo Conselho

� 1: considerando 10

� 2: considerando 15

� 3: considerando 12, œltima frase

� 4: considerando 9

� 5: considerando 8

� 7: considerando 19

� 8: considerando 20

� 10: artigo 1.o, n.o 2
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� 11: artigo 2.o, alínea a)

� 12: artigo 2.o, alínea b)

� 16: artigo 3.o, n.o 3

� 17: artigo 3.o, n.o 4

� 19: artigo 4.o, n.o 1

� 20: artigo 4.o, n.o 2, alínea a)

� 22: O Conselho aceitou a supressªo da referŒncia às regras aplicÆveis em matØria de contratos
pœblicos que figuram no n.o 2 do artigo 3.o da proposta da Comissªo

� 25: artigo 4.o, n.o 2, alínea e)

� 26: artigo 4.o, n.o 2, alínea f)

� 29: artigo 4.o, n.o 2, alínea d)

� 40: artigo 8.o

2. Alteraçıes do Parlamento Europeu aceites em parte ou em substância pelo Conselho

� 6: A posiçªo comum nªo retomou o conteœdo desta alteraçªo como considerando; no en-
tanto, o n.o 2 do artigo 5.o retoma o seu conteœdo de forma mais pormenorizada;

� 13: O conteœdo desta alteraçªo foi retomado no n.o 1, alínea b), do artigo 3.o. No entanto, a
posiçªo comum nªo faz referŒncia a um prazo preciso para o lançamento do convite a
manifestaçıes de interesse (pedido pelo Parlamento na alteraçªo n.o 9) por o Conselho ter
considerado que convØm deixar à Comissªo a faculdade de escolher a data desse lança-
mento;

� 14: O Conselho acolheu favoravelmente a ideia desta alteraçªo, que prevŒ os meios de finan-
ciamento do Registo. No entanto, considerou preferível retomar esta ideia no n.o 2, alínea c),
do artigo 4.o, incluindo a imposiçªo de taxas como uma faculdade do Registo;

� 15: O Conselho nªo incluiu esta alteraçªo relativa ao artigo 2.o por considerar que as ideias
que a mesma contØm sªo retomadas em substância no n.o 4 do artigo 3.o (distinçªo entre
Registo e agentes de registo) e no n.o 1, segunda frase, do artigo 4.o (transparŒncia e nªo
discriminaçªo) da posiçªo comum;

� 20: O Conselho nªo considerou necessÆrio incluir no articulado do regulamento a obrigaçªo
do Registo de tomar em consideraçªo as «melhores prÆticas nacionais», mas fez referŒncia a
este critØrio no considerando n.o 9;

� 30: O n.o 3 do artigo 5.o e o considerando 9 da posiçªo comum retomam o essencial desta
alteraçªo, mas com outra redacçªo;

� 32: O Conselho aceitou parcialmente esta alteraçªo, em particular no que se refere ao registo
gradual dos nomes de domínio [ver n.o 1, alínea b), do artigo 5.o da posiçªo comum]. No
que se refere à regra de atendimento por ordem de chegada dos pedidos, ver os motivos
expostos para a alteraçªo n.o 23;

� 37: O conteœdo desta alteraçªo Ø retomado no n.o 2 do artigo 5.o, que precisa a faculdade de
os Estados-Membros tomarem medidas de prevençªo em matØria de nomes de domínio de
natureza geogrÆfica e/ou geopolítica;

� 38: O n.o 1, alínea c), do artigo 5.o da posiçªo comum retoma parcialmente o pedido do
Parlamento Europeu que faz referŒncia explícita à questªo dos bona vacantia. No entanto, o
Conselho incluiu esta questªo no quadro da política de anulaçªo e considerou preferível
que a regulamentaçªo desta questªo seja posteriormente precisada pela Comissªo, por meio
das regras previstas no n.o 1 do artigo 5.o da posiçªo comum.
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3. Alteraçıes do Parlamento Europeu nªo aceites pelo Conselho

� 9: O Conselho nªo retomou esta alteraçªo por ter considerado que o artigo 1.o se deveria
limitar a descrever o objectivo e o âmbito de aplicaçªo do regulamento. (Sobre a questªo
do convite pœblico a manifestaçıes de interesse, ver a justificaçªo do Conselho relativa à
alteraçªo n.o 13);

� 18: O Conselho considerou que o conteœdo desta alteraçªo era excessivamente pormenorizado
para ser incluído no regulamento, pelo que preferiu que esta questªo fosse tratada nas
regras de política de interesse geral referidas no artigo 5.o da posiçªo comum. No entanto,
o considerando 20, relativo à criaçªo de um órgªo consultivo do Registo, inspira-se nesta
alteraçªo;

� 23: No n.o 2, alínea b), do artigo 4.o da sua posiçªo comum, o Conselho nªo incluiu o
princípio geral do atendimento por ordem de chegada dos pedidos, considerando que
este princípio poderia eventualmente fazer parte das regras de política de interesse geral
previstas no artigo 5.o;

� 24: O Conselho considerou que a redacçªo que figurava na proposta da Comissªo [n.o 2,
alínea c), ponto i) do artigo 3.o] era juridicamente mais apropriada;

� 27: O Conselho considerou que nªo Ø necessÆrio incluir no articulado do regulamento uma
referŒncia ao respeito pelas normas relativas à protecçªo de dados, mas que basta re-
cordÆ-lo no considerando 8 (nos termos da alteraçªo n.o 5);

� 28: O Conselho considerou que este pedido � relativo à suspensªo, anulaçªo ou transferŒncia
dos registos � estÆ jÆ implicitamente coberto nas regras de política de interesse geral
previstas no artigo 5.o, incluindo as que dizem respeito à anulaçªo dos nomes de domínio;

� 29: Embora apreciando o espírito desta alteraçªo, o Conselho considerou que era preferível
atribuir à Comissªo a faculdade de aprovar as regras de política de interesse geral em
matØria de registo (segundo os princípios definidos no regulamento) e encarregar seguida-
mente o Registo de pôr em prÆtica essas regras e esses princípios (ver artigo 5.o da posiçªo
comum);

� 34: O Conselho nªo aceitou as precisıes relativas à política de anulaçªo solicitadas pelo
Parlamento, tendo considerado preferível definir essa política no quadro das regras de
política de interesse geral previstas no n.o 1 do artigo 5.o e prever a sua aplicaçªo pelo
Registo [n.o 2, alínea d) do artigo 4.o da posiçªo comum];

� 35: O Conselho nªo considerou apropriado incluir [no n.o 2, alínea d) do artigo 4.o da posiçªo
comum] precisıes relativas aos custos do procedimento de resoluçªo de conflitos supor-
tados pelos interessados;

� 36: O Conselho considerou que esta alteraçªo era demasiado pormenorizada;

� 39: O Conselho nªo retomou esta alteraçªo do Parlamento em matØria de Comitologia, que
segue a proposta da Comissªo, à qual adita uma disposiçªo transitória. Com efeito, o
Conselho fixou a sua escolha (artigo 6.o da posiçªo comum) num comitØ específico,
bem como no procedimento de regulamentaçªo. Ao fazer esta opçªo, o Conselho consi-
derou, por um lado, que as funçıes que o comitØ deveria desempenhar seriam muito
diferentes das atribuídas ao comitØ previsto na proposta de directiva-quadro sobre as
telecomunicaçıes; e, por outro lado, que essas funçıes, nomeadamente o parecer a emitir
sobre as regras de política de interesse geral previstas no n.o 1 do artigo 5.o da posiçªo
comum, sªo de natureza regulamentar.
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